
INDICAÇÃO Nº 
1591
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a serem utilizados para obras de infra-estrutura pavimentação asfáltica e recapeamento nas ruas do  Cidade do Município de Santa Mercedes.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação, fundamenta-se na existência de inúmeras ruas do município em questão, que ainda não contam com pavimentação asfáltica, e as já pavimentadas apresentam buracos de vários tamanhos, sendo conseqüência de um desgaste natural de muito tempo de uso, destarte, prejudicando sobremaneira o tráfego de veículos e a passagem de pedestres, sendo que, nos períodos de chuvas, a situação se agrava consideravelmente, havendo erosão e alagamentos provocados pelas enxurradas, consequentemente, causando danos públicos, uma vez que, mister se faz, a constante recuperação das referidas ruas e também o auxilio financeiro aos moradores carentes que perderam parte de seu módico patrimônio.


A disponibilização do recurso, se destinará para aquisição de massa asfáltica no valor em epígrafe, será de fundamental relevância para mitigar o sofrimento dos munícipes que residem principalmente na periferia de nossa cidade, e, mormente trará qualidade de vida, dignidade e valorização aos lugares em que vivem, outrossim, ampliará a urbanização e modernização da referida cidade.

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido - PT
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